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10 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, que 
dispõe sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de 
cargos e empregos para portadores de deficiência e dá provi-
dências correlatas.

VI - DA ANÁLISE DOS TÍTULOS
1 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Análise dos 

Títulos apresentados;
1.1 - A Análise dos Títulos terá caráter eliminatório e 

classificatório.
VII - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
1 - Aos títulos serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
1.1 - TÍTULO: Especialização na área para a qual concorre, 

com no minímo 360 horas (será considerada apenas uma 
certificação)

VALOR (pontos): 5 pontos
COMPROVANTE: Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente emitido por instituição oficial reconhecida, carimba-
do e assinado pelo representante legal do órgão. Será conside-
rada, desde que a data de conclusão tenha ocorrido até o último 
dia da inscrição, ou seja, 10/06/2022.

1.4 - TÍTULO: Cursos de Aprimoramento, Extensão, Aperfei-
çoamento, na área para qual concorre carga horária mínima de 
08 (oito) horas.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 2 ponto(s) por curso.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 6 ponto(s).
COMPROVANTE: Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente emitido por instituição oficial reconhecida, carim-
bado e assinado pelo representante legal do órgão. Serão 
considerados, desde que a data de conclusão tenha ocorrido até 
o último dia da inscrição, ou seja, 10/06/2022.

1.5 - TÍTULO: Experiência Profissional na especialidade para 
a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 3 ponto(s) a cada 12 meses 
trabalhado.

VALOR MÁXIMO (pontos): até 15,00 ponto(s).
COMPROVANTE: As declarações comprobatórias de expe-

riência profissional deverão ser emitidas em papel timbrado 
contendo: identificação de empresa ou instituição (pública ou 
privada); especificações das atividades desempenhadas; período 
trabalhado (datas); assinatura do representante legal do setor 
de pessoal, ou do órgão de recursos humanos ou da empresa ou 
instituição. Será considerado o tempo trabalhado e fechado até 
o último dia da inscrição, ou seja, até 10/06/2022.

1.6 - TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, 
Fóruns, Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop, 
a partir do ano de 2019, até o último dia da inscrição, ou seja, 
06/10/2022, na especialidade para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1 ponto(s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação 

no evento, emitido por instituição oficial reconhecida, carimbado 
e assinado pelo representante legal do órgão.

2 - Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VIII - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos na avaliação dos títu-
los, observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo 
com os parâmetros definidos no Capítulo V, deste edital, em 
conformidade com o Decreto nº 63.979/2018.

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

4 - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

IX - DO DESEMPATE
1 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favora-

velmente, ao candidato que tiver pela ordem: 1.1 - Maior idade 
(igual ou superior a 60 anos), em cumprimento à Lei Federal nº 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

1.2 - Maior tempo de experiência em relação ao cargo ;
1.3 – Maior pontuação na Avaliação de Títulos em Curso 

de Especialização;
1.4 - Maior idade (até 59 anos);
1.5 - Sido jurado (após 09/06/2008), nos termos do disposto 

no Artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto Lei nº 
3.689 de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689 
de 09/06/2008;

1.5.1 - Este direito decorre do exercício da função de jurado 
a partir da vigência do dispositivo legal supra;

1.5.2 - O candidato deverá informar no ato da inscrição sua 
condição de ter exercido a função de jurado;

1.5.3 - O candidato deve estar ciente que no momento da 
escolha de vaga deverá apresentar prova documental de que 
exerceu essa função;

1.5.4 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado e se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no momento da escolha de vaga, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado;

1.6 - Esteja inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal.

2 - Em caso de permanência do empate, os candidatos 
empatados serão convocados pelo órgão responsável pelo 
Processo Seletivo Simplificado, através de publicação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopu-
blico.sp.gov.br), a participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado, não cabendo 
recurso quanto a classificação estabelecida.

X - DOS RECURSOS
1 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão no 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento 
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento.

2 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Espe-
cial de Contratação por Tempo Determinado, em duas vias 
(original e cópia), entregues e protocolados na unidade no 
horário das 08:00 às 14:00, conforme modelo contido no site 
da Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.
br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-
-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o 
qual também poderá ser retirado e preenchido junto à unidade 
detentora do certame;

2.1 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado terá prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
término do prazo de apresentação de recurso pelo candidato, 
para analisar e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) o resultado da soli-
citação do candidato.

3 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especi-
ficado neste edital ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item “1” deste Capítulo.

deficiência e o grau, com expressa referência ao Código Interna-
cional de Doenças – CID 10;

2.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o subi-
tem anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) 
anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração 
e de 01 (um) ano nas demais situações.

3 - O candidato com deficiência deverá avaliar sua condição 
de participação no certame, com base nas atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital;

3.1 - Conforme estipulado no item “6” do Capítulo XI deste 
edital, a contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde. Caso seja verificada a incompatibilidade 
entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4 - As pessoas com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida.

5 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, terá exaurido 
seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao 
Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado.

6 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
impetrar recurso em favor de sua condição.

7 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral 
com todos os candidatos, terá seu nome constante da lista 
específica de candidatos com deficiência e será convocado nos 
termos do Artigo 7º do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

V - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 
uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve, no ato de inscrição do processo seletivo simplificado, 
cumulativamente:

2.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena;
2.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

2.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada.

3 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que não deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada, para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no 
edital do certame, e não poderá impetrar recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

3.1 - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do processo 
seletivo simplificado por meio do sistema de pontuação diferen-
ciada será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

4 - A veracidade da declaração de que trata o subitem “2.1” 
deste Capítulo será objeto de verificação por parte da Comissão 
de Heteroidentificação, sujeitando-se os autores de declarações 
falsas às sanções previstas no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.1 - Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que 
optaram por participar do processo seletivo simplificado pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados por meio 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concur-
sos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, após 
resultado da análise curricular;

4.1.1 - Somente os candidatos habilitados no processo 
seletivo simplificado e que foram beneficiados pelo sistema de 
pontuação diferenciada serão convocados para o procedimento 
de verificação.

4.2 - Para aferição da veracidade da autoclassificação 
de candidatos pretos e pardos será verificada a fenotipia e, 
caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da 
ascendência;

4.2.1 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem acima, será exigido do candidato documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja 
possível a verificação do preenchimento do requisito previsto 
para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

4.3 - Para verificação da veracidade da autoclassificação 
do candidato indígena será exigido o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um 
de seus genitores;

4.4 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

5 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
processo seletivo simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, exceto os inabilitados. Enten-
de-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontu-
aram e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas 
e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

6 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1+PD)*NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do processo seletivo, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do processo seletivo. Ao término da 
fase de processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado no edital do certame ocorrerá 
após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota 
simples do candidato beneficiário do sistema diferenciado de 
que trata este Capítulo.

8 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

9 - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na 
fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

vantagens pecuniárias, acrescido do Prêmio de Produtividade 
Médica no valor de ATÉ R$ 4.993,46 (quatro mil novecentos 
e noventa e três reais e quarenta e seis centavos), conforme 
legislação vigente.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
1 - São atribuições do cargo:
1.1 – Executar plantões conforme escala clínica, assistindo 

pacientes e funcionários;
1.2 – Examinar o paciente, auscultando, apalpando ou 

utilizando instrumentos especiais para diagnosticar doenças e 
estabelecer plano terapêutico para tratamentos de pacientes-
-usuários das unidades e núcleos assistenciais da Unidade 
Hospitalar;

1.3 – Prescrever medicamentos e tratamentos específicos 
de rotina ou de emergência, indicando dosagem e respectiva 
via de administração, efetuando as anotações pertinentes nos 
prontuários;

1.4 – Atender tratamentos clínicos ambulatoriais e hospita-
lares avaliando e acompanhando o desenvolvimento do quadro 
clínico do paciente na Unidade Hospitalar e de seus funcionários;

1.5 – Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade;
1.6 – Solicitar exames laboratoriais e exames de Raio-X, 

analisar e interpretar, bioquímico, hematológico, e outros, para 
confirmar ou informar diagnóstico;

1.7 - Orientar enfermeiros técnicos e auxiliares de enfer-
magem sobre o cumprimento das normas e atendimento dos 
pacientes/usuários;

1.8 – Manter registro dos pacientes/usuários examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução clínica 
da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada;

1.9 – Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e 
mental e de óbito, para atender determinações locais;

2.0 – Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função, respeitando os preceitos legais;

2.1 – Admitir e dar alta para pacientes e usuários;
2.2 – Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela 

Unidade Hospitalar;
2.3 – Participar de reuniões administrativas e científicas do 

corpo clínico e de equipe, bem como discussão de caso quando 
necessário;

2.4 – Participar das comissões hospitalares, quando solicita-
do pela diretoria clínica e ou pela diretoria técnica do hospital;

2.5 – Permanecer exclusivamente na unidade durante o 
período de plantão na Unidade Hospitalar.

III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS REQUISITOS
1 - São requisitos para inscrição:
1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12, §1º, da Constituição Federal;
1.1.1 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de natu-

ralização ordinária (Artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal) 
deverá apresentar, no momento da contratação, o deferimento 
de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente;

1.1.2 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de 
naturalização extraordinária (Artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal) deverá comprovar, no momento da contratação, o pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram;

1.1.3 - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.6 - Ter boa conduta;
1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 - Possuir Graduação em Medicina;
1.9 - Possuir registro no Conselho Regional de Medicina 

- CRM;
1.10 - Possuir certificado de conclusão de Residência 

Médica em Programa credenciado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM), na área para a qual concorre OU 
Título de Especialista emitido pela Associação Médica Brasileira 
(AMB) na área para a qual concorre;

2 - No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador 
deverá preencher a ficha de inscrição, apresentando:

2.1 - Originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, 
quando for o caso, e Registro Administrativo de Nascimento do 
Índio – RANI próprio ou, na ausência deste, o RANI de um de 
seus genitores, caso opte por participar do processo seletivo 
simplificado pelo sistema de pontuação diferenciada de que 
trata o Capítulo V deste edital, a fim de receber o PROTOCOLO 
DE INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

2.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

2.2.1 - Não haverá devolução dos currículos entregues 
pelos candidatos;

2.2.2 - Serão contabilizados para efeito de pontuação 
somente o conteúdo declarado no currículo cujo documento 
comprobatório seja entregue e que esteja dentro das especifica-
ções contidas no Capítulo VII deste edital.

3 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no subitem “2.1” acima.

4 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio.

5 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador.

6 - A não comprovação dos requisitos constantes no item “1” 
e seus subitens, deste Capítulo, na ocasião da escolha de vagas, 
implicará na eliminação do candidato e na anulação de todos os 
atos decorrentes da sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado;

6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

6.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

7 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou via 
Internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Serão reservados 5% das vagas para candidatos 
com deficiência nos termos da Lei Complementar nº 683 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932 de 
08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591 de 14/10/2013, desde 
que o número de vagas atinja o percentual estabelecido.

2 - O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha de 
Inscrição o tipo de deficiência, devendo ainda:

2.1 - Apresentar, no ato da inscrição, original e cópia, a qual 
ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o tipo de 

homologou o pedido de desistência da ação e julgou extinto 
o feito, sem apreciação do mérito nos autos do Procedimento 
Comum Cível, processo nº 1056685-16.2021.8.26.0053, torna 
público, para fins de regularização, que o candidato DANIEL 
IVENS HOUCK DO NASCIMENTO BIZ, CPF 466.832.578-33, 
INSCRIÇÃO 86999249, foi reincluído no concurso público des-
tinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital 
nº DP-1/321/21, conforme publicação inserta no DOE nº 97, de 
18-5-22, entretanto, permanece excluído por ter sido considera-
do faltoso em etapa subsequente, conforme publicação inserta 
no DOE nº 188, de 16-9-22.

SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 Portaria do Diretor Técnico de Saúde II - nº. 002 / 2022 de 

16/09/2022:
O Diretor Técnico de Saúde II, do Centro de Reabilitação 

de Casa Branca, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas competências 
e atribuições legais, em atendimento ao estabelecido no artigo 
7º do Decreto nº 54.682, de 13/08/09, Instrução Normativa 
UCRH nº 002/09 e considerando Autorização Governamental, 
conforme Despacho do Senhor Governador publicado em 16 /10 
/ 2021, regulamentada pela Resolução SS 162 de 26/10/2021, 
publicada no D.O.E de 27/10/2021, republicada em 28/10/2021 
e retificada em D.O.E de 26/11/2021, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Ficam instituídas a COMISSÃO ESPECIAL DE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO e COMISSÃO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO para fins de execução de PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, para contratação temporária no cargo 
de Médico I (Especialidade: Clínica Médica), desta Instituição.

ARTIGO 2º - A COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO especificada no Artigo 1º será 
composta pelos membros abaixo relacionados:

TITULARES / SUPLENTES
A – Presidente que coordenará os trabalhos:
APARECIDA GONÇALVES DE CARVALHO – 7.209.431-

X – ASSESSOR TÉCNICO EM SAÚDE PÚBLICA II – DIRETORIA 
TÉCNICA / LUIS EDUARDO SARAN FILHO – 44.115.638-1 (RG) 
– ENCARREGADO DE SAÚDE II – SAME.

B – Representantes da área de Recursos Humanos:
ELIANE CRISTINA DE MORAIS – 25.599.621-4 (RG) – ATAS 

(PSICÓLOGO) – RECURSOS HUMANOS/ LUCIANA FERREIRA 
ARAUJO – 25.790.069-X – AUXILIAR DE ENFERMAGEM – 
RECURSOS HUMANOS

C – Representante da área relativa ao cargo/classe:
CARLOS ALBERTO SETTE – 4.165.498-5 (RG) – MÉDICO 

III – CLÍNICA MÉDICA / AULICIO HENRIQUE DE SOUZA MURTA 
– 8.898.549(RG) - MÉDICO I – PSIQUIATRA.

ARTIGO 3º - A COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
especificada no Artigo 1º será composta pelos membros abaixo 
relacionados, sendo presidida pelo primeiro membro citado:

TITULARES / SUPLENTES
1) EVALDO DONIZETE ANDRE – 23.752.411-9 – DIRETOR I – 

ADMINISTRATIVA / ELIANE CRISTINA DE MORAIS – 25.599.621-
4 (RG) – ATAS (PSICÓLOGO) – RECURSOS HUMANOS.

2) DJARBAS ARLINDO JOVANELLI CHEFER – 28.504.275-
0 – ASSESSOR TÉCNICO EM SAÚDE PÚBLICA I – DIRETORIA 
TÉCNICA / JULIANA VANNUCCI DOBIES BISTAFFA – 33.471.172-
1 (RG) – ATAS (ASSISTENTE SOCIAL) – RECURSOS HUMANOS.

3)ANDRESA CAMILA BARRETO PASCOAL – 41.869.232 
-4 (RG) – OFICIAL DE SAÚDE – SEÇÃO PESSOAL / NATALIA 
FIORATTI VEROTTI – 19.188.453-4 (RG) - ENFERMEIRO – SEÇÃO 
TÉCNICA COMPLEMENTAR.

ARTIGO 4º - As Comissões desenvolverão seus trabalhos, 
obedecendo aos preceitos legais e regulamentares de Contrata-
ções por Tempo Determinado.

ARTIGO 5º - A Comissão Especial de Contratação por 
Tempo Determinado será responsável pela elaboração do Edital 
de Abertura do Processo Seletivo Simplificado, definição dos 
pré-requisitos, atribuições, critérios de avaliação, análise das 
avaliações, julgamento e decisão de recursos e pedidos de 
revisão quando ocorrer, sendo responsável pela divulgação e 
quaisquer informações que sejam solicitadas no que se referem 
ao Processo Seletivo Simplificado em questão, em todas as suas 
fases, bem como na ocorrência de casos excepcionais.

ARTIGO 6º - A Comissão de Heteroidentificação será 
responsável pela verificação da veracidade da autodeclaração 
de que trata o § 2º do artigo 2° do Decreto nº 63.979, de 
19/12/2018 e decisão, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, dos pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar falsidade da 
autodeclaração, subsidiando as ações, bem como atendendo as 
delegações emanadas pela Comissão Especial de Contratação 
por Tempo Determinado especificadas no artigo 5º.

ARTIGO 7º - Os membros designados pelo Artigo 2º e 3º 
desenvolverão as atividades sem prejuízo das atribuições de 
seus cargos.

ARTIGO 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

UNIDADE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
EDITAL Nº 011/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria 

de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado, instituída por meio da Resolução SS nº 175, de 
25, publicada em D.O.E. de 26/11/2021, visando atender as 
determinações contidas na Lei Complementar nº 1.093, de 
16/07/2009 (atualizado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021), em seu artigo 1º, § 1º e Artigo 2º, inciso II, devida-
mente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador, em 
despacho de 15/10/2021 , publicado no D.O.E. de 16/10/2021, 
regulamentada pela Resolução 162, de 26/10/2021, publicada 
no D.O.E. de 27/10/2021, republicada em 28/10/2021 e retificada 
em D.O.E. de 26/11/2021, objetivando suprir necessidades de 
pessoal perante a contingência que desgarra da normalidade 
das situações cujo atendimento do serviço reclama satisfação 
imediata e sequenciada, incompatível com o regime normal de 
concursos, TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO para 02 (duas) CONTRATAÇÕES POR TEMPO 
DETERMINADO - CTD para o cargo de Médico I (Especialidade: 
Clínica Médica).

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-

sas do Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 e da Instrução Norma-
tiva – UCRH nº 02/2009.

2 - As inscrições serão recebidas no período de 26/09/2022 
à 06/10/2022 das 08:00 às 14:00 horas (exceto sábados, domin-
gos e feriados), na unidade detentora do certame, sito à Rodovia 
SP 340 Km 238, s/n, Zona Rural, Casa Branca/SP.

3 - As contratações serão efetuadas em caráter temporário, 
com base na aludida Lei Complementar, pelo período de até 12 
(doze) meses, ou até que os cargos correspondentes sejam pro-
vidos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação.

4 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de Médico 
I (Especialidade: Clínica Médica) em Jornada de 24 horas 
semanais de trabalho, estabelecida pela Lei Complementar nº 
1193/2013 correspondem a R$ 3.949,76 (três mil, novecentos 
e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos) e demais 

publicação.
UNIDADE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCAUNIDADE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
EDITAL Nº 011/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-ABERTURA 

PLIFICADO
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Considerando que a convocação dos proponentes ina-
bilitados para o saneamento de falhas na documentação foi 
realizada de acordo com o item VI do Edital (Parte I – Parâmetros 
Específicos) e transcorridos os prazos conforme item III, Parte II 
do Edital - RECURSO DAS DECISÕES, a Coordenadora analisou 
o recurso apresentado.

Segue a resposta desta coordenação ao recurso enviado da 
publicação da Ata da Comissão de Análise da Documentação:

A Coordenação desconsiderou a informação apresentada 
pelo proponente do projeto a seguir, pois não se trata de recurso 
da Ata da Comissão de Análise da Documentação, conforme 
item III (Parâmetros Gerais) do Edital.

Num.Inscrição - Nome da Proposta - Proponente
05/2022-1654.1193.4404
Oásis: A Saga do Lobo-Guará - HUGO APARECIDO DA SILVA 

CARVALHO 39673527814
Natalia S. Cunha
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00505
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 5/2022 - Público Infanto-

-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito.
Realizados todos os ritos previstos no Edital ProAC nº 

5/2022, respeitados os dispostos previstos no item 1.2 (Parâ-
metros Específicos), conforme a seleção em Ata da Comissão de 
Seleção de Projetos e posterior análise da Comissão de Análise 
da Documentação; esgotando-se os prazos recursais previstos 
e, ainda, de acordo com o Artigo 43, Inciso VI da Lei Federal n.º 
8666, de 21 de junho de 1.993;

1 – ADJUDICO o objeto do EDITAL PROAC Nº 5/2022 - Públi-
co Infanto-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito;

2 - HOMOLOGO os atos administrativos praticados nos 
autos;

3 – Publique-se.
Unidade de Fomento à Cultura
Natália Silva Cunha
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00505
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 5/2022 - Público Infanto-

-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito.
COMUNICADO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL PROAC 

Nº 5/2022
Público Infanto-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito.
Realizados todos os ritos previstos no Edital ProAC nº 

5/2022 e respeitados os percentuais previstos no subitem 1.2 
(Parâmetros Específicos) do referido Edital, segue o Resultado 
Final:

1.2. O resultado final deverá observar o seguinte:
1.2.1. No mínimo 50% (cinquenta por cento) do montante 

total dos recursos disponibilizados para este concurso serão 
destinados a projetos de proponentes que tenham sede (Pessoa 
Jurídica) ou domicílio (Pessoa Física e cooperado, no caso de 
Cooperativas) em município do Estado de São Paulo que não 
seja a Capital e atuação artística, prioritariamente, fora da 
Capital.

1.2.1.1. Caso o proponente pretenda beneficiar-se do dis-
posto acima, deverá declarar no sistema de inscrição.

1.2.2. No mínimo 50% (cinquenta por cento) dos projetos 
selecionados serão de proponentes ou de cooperados (em se 
tratando de Cooperativas) que não foram selecionados no Edital 
ProAC nº 07/2021.

1.2.3. A pontuação da avaliação final será acrescida de 0,5 
ponto adicional, não cumulativa, para um ou mais dos seguintes 
casos autodeclarados:

a) Etnia:
1) Proponente Pessoa Física: preto, pardo, indígena e 

amarelo.
2) Proponente Pessoa Jurídica: Responsável legal ou coope-

rado (no caso de Cooperativas) preto, pardo, indígena e amarelo.
b) Gênero:
1) Proponente Pessoa Física: mulher, transgênero e não-

-binário.
2) Proponente Pessoa Jurídica: Responsável legal ou coope-

rado (no caso de Cooperativas) mulher, transgênero e não-binário.
c) Pessoa com deficiência:
1) Proponente Pessoa Física: com deficiência.
2) Proponente Pessoa Jurídica: Responsável legal ou coope-

rado (no caso de Cooperativas) com deficiência.
1.2.2.1. Caso o proponente ou cooperado (no caso de 

Cooperativa) pretenda beneficiar-se do disposto no item 1.2.2. 
será necessário assinalar a alternativa de autodeclaração de 
etnia e/ou gênero e/ou pessoa com deficiência no momento da 
inscrição do projeto no sistema, assumindo a responsabilidade 
civil e penal sobre tal declaração. Em caso de falsidade ideoló-
gica, ficará sujeito às sanções prescritas em lei e demais normas 
legais aplicáveis.

PROJETOS SELECIONADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- COTA INTERIOR

05/2022-1651.5237.4376 - Vinte Anos Depois - Pessoa 
Jurídica - Artes e Arteiros Produções Artísticas Ltda. - São Paulo 
- R$ 200.000,00

05/2022-1652.7987.4033 - ATÉ AS PRINCESAS SOL-
TAM PUM - O MUSICAL - Pessoa Jurídica - DALILEA SILVA 
12962775187 - São Paulo - R$ 200.000,00

05/2022-1653.9580.4466 - Brun Blaa - Teatro para Bebês - 
Pessoa Jurídica - Peroni Produções Artísticas Ltda - Itupeva - R$ 
100.000,00 - Sim

05/2022-1654.1753.6716 - Boa Noite - Pessoa Jurídi-
ca - Luar Produções Artísticas Ltda-ME - São Sebastião - R$ 
100.000,00 - Sim

05/2022-1653.6055.5112 - SEM VER O TEMPO PASSAR 
- Pessoa Física - Lara Carolina da Costa - Porto Ferreira - R$ 
100.000,00 - Sim

05/2022-1651.1565.0488 - Ovelha Colorida - Pessoa Jurí-
dica - Buzum Produções Artísticas e Comércio LTDA - São Paulo 
- R$ 100.000,00

05/2022-1652.7900.1498 - GENTE - Pessoa Jurídica - F.L.R. 
OLIVEIRA PRODUÇÕES E EVENTOS – ME - São José do Rio Preto 
- R$ 100.000,00 - Sim

05/2022-1654.1061.0798 - “O voo do Gato - O amor entre 
as diferenças” - Pessoa Jurídica - Cia TPK Produções Artísticas 
Ltda - São Carlos - R$ 100.000,00 - Sim

05/2022-1654.2643.3133 - As aventuras do peixinho Nuni 
- Pessoa Jurídica - Abaçaí Produções Culturais LTDA ME - São 
Paulo - R$ 100.000,00

05/2022-1652.8780.6509 - Dentro D´água - Pessoa Jurí-
dica - Talagadá Produções Artísticas Ltda - ME - Itapira - R$ 
100.000,00 - Sim

05/2022-1652.9750.3251 - Banda Mirim 18 anos: o mundo 
é nossa escola - Pessoa Jurídica - PALCO E IMAGEM PRODU-
ÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - São Paulo - R$ 200.000,00

05/2022-1654.0469.1172 - Sementes de Flor e Carvalho - 
Pessoa Jurídica - Leonardo Cardoso dos Santos Escobar - São 
Paulo - R$ 200.000,00

05/2022-1653.3490.8642 - GRUTA ESCURA - Pessoa Jurí-
dica - Marieti Bueno de Almeida - São José dos Campos - R$ 
100.000,00 - Sim

05/2022-1651.1590.5394 - Maria da Luz - Pessoa Jurídi-
ca - Cristiane Malagoli Taguchi36897196827 - Campinas - R$ 
100.000,00 - Sim

05/2022-1654.1639.3668 - Encaramiloyola - Pessoa Jurídica 
- Fernando Cestonari Galeane 32055670808 - MEI - Araraquara 
- R$ 200.000,00 - Sim

PROJETOS SUPLENTES:
A convocação dos suplentes ocorrerá conforme subitem 1.2 

(Parâmetros Específicos) e item V (Parâmetros Gerais) do Edital:

EDITAL Nº: 006/2022
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
O Centro de Referência da Saúde da Mulher, da Secretaria 

de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Con-
tratação por Tempo Determinado, CONVOCA os candidatos 
habilitados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a 
função de ENFERMEIRO, a comparecerem em data e local abaixo 
mencionado, a fim de manifestarem interesse pela(s) vaga(s) 
oferecida(s), autorizadas pelo Despacho Governamental de 
15/10/2021, publicado no D.O.E. de 16/10/2021.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido dos seguintes 
documentos (originais e cópias):

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) ou Registro Nacional de 
Estrangeiros - RNE (este caso, somente para estrangeiros que 
preencham os requisitos para naturalização e portugueses com 
direito aos benefícios do estatuto da igualdade, a cargos, empre-
gos e funções públicas);

- CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF);
- CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO PIS/PASEP;
- TÍTULO DE ELEITOR e COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA 

ÚLTIMA ELEIÇÃO (1º e 2º turno, se for o caso) ou CERTIDÃO DE 
QUITAÇÃO ELEITORAL DO TRE;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO, se solteiro, ou CASAMENTO, 
com as respectivas averbações, se for o caso;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS menores de 18 
(dezoito) anos;

- CERTIFICADO DE RESERVISTA ou de DISPENSA da incorpo-
ração, para candidatos do sexo masculino;

- CERTIDÃO DE NATURALIZAÇÃO, em caso de estrangeiro, 
ou comprovante de deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente (naturalização 
ordinária) ou cópia do requerimento de naturalização junto 
ao Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram 
(naturalização extraordinária) ou, no caso de nacionalidade por-
tuguesa, cópia do requerimento para obtenção dos benefícios 
do estatuto de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de 
direitos civis junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

- COMPROVANTE VACINAL CONTRA COVID-19 (1ª e 2ª 
doses), exceto se for dose única;

- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (conta de água, luz ou 
telefone fixo/celular);

- CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, ONDE CONSTA O 
ANO DO PRIMEIRO EMPREGO;

- COMPROVANTE CONTENDO O NÚMERO DA AGÊNCIA E 
CONTA CORRENTE INDIVIDUAL NO BANCO DO BRASIL. Caso 
não seja correntista no referido banco, poderá solicitar requeri-
mento para abertura de conta no dia da anuência;

- DECLARAÇÃO DE BENS: cópia da última Declaração do 
Imposto de Renda. Em caso de isenção, deverá preencher Decla-
ração de Bens fornecida no dia da anuência, informando se é 
possuidor de bens móveis e imóveis;

- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO ou FUNÇÃO 
PÚBLICA, caso já possua outro vínculo empregatício público em 
Órgão do Estado, Município, Federal ou Autarquia e Fundações, 
constando dia e horário de trabalho;

- APOSENTADO NO SERVIÇO PÚBLICO: data da publicação 
do Diário Oficial da aposentadoria ou, no caso de INSS (emprego 
público), data do início da aposentadoria;

- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE: DIPLOMA DE GRA-
DUAÇÃO EM ENFERMAGEM;

- CARTEIRA DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 
(COREN/SP).

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 26/09/2022
HORÁRIO: 14:00 HS
LOCAL: Hospital Regional Sul
ENDEREÇO: Rua General Roberto Alves de Carvalho Filho, 

n.º 270, Bairro Santo Amaro
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CPF – CLASSIFICAÇÃO
FRANCISCA FREIRE - 85360655 - 636837178-15 - 1º
LORRAINE CRISTINE MARQUES - 424834546 - 325112688-

17 - 2º
RAQUEL DO C. SOUZA - 228259344 - 203903878-78 - 3º
MARIA CAROLINA TUFOLO - 335465419 - 223192758-60 - 4º
ERIKA DE ARAUJO FERREIRA - 46353100 - 375568498-56 - 5º
SONIA MARIA BARBOSA - 135277668 - 007649588-44 - 6º
LUCIA DINIZ DA SILVA MININEL - 12580014 - 031965828-

76 - 7º
ANDRELINA DE ALMEIDA SILVA - 170410377 - 089987198-

43 - 8º
TANIA REGINA MAURICIO - 3460609531 - 642058519-

87 - 9º
LUCINEIDE SANTOS MARQUES DA SILVA - 191269189 - 

113454178-37 - 10º
TERESINHA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES - 251802401 - 

161853688-54 - 11º
DELZUITA JALES DA COSTA - 276158064 - 028587697-02 - 12º
CLAUDIA DE SOUZA TOMASSO - 117195340 - 125209408-

67 - 13º
EDNA BATISTA ZUCCHI - 236922051 - 161223918-83 - 14º
REGIANE OLIVEIRA MATOS - 218823484 - 146903938-

93 - 15º
MARIA APARECIDA DA SILVA CAVALCANTE - 282854332 - 

257812548-11 - 16º
EDIVANE RODRIGUES DE LACERDA - 233775754 - 

155484108-90 - 17º
SANDRA REGINA SANTOS NOGUEIRA - 26406639X - 

168755908-24 - 18º
REGIANE PAULA CAMARGO - 249737759 - 180479758-

89 - 19º
GABRIELA OLIVEIRA LUCAS PRADO LUZ - 271852471 - 

263854488-43 - 20º
LOCAL DE TRABALHO: Hospital Regional Sul
ENDEREÇO: Rua General Roberto Alves de Carvalho Filho, 

n.º 270, Bairro Santo Amaro
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 07 (sete) vagas/ 

Contrato por Tempo Determinado.

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00505
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 05/2022 - Público Infanto-

-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito
RESPOSTA AOS RECURSOS ENVIADOS REFERENTES À ATA 

DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL 
PROAC Nº 05/2022

A Comissão de Análise da Documentação do Edital ProAC 
nº 05/2022 examinou e decidiu sobre a adequação da documen-
tação apresentada em face das exigências do Edital, conforme 
suas atribuições descritas no item II (Parte II – Parâmetros 
Gerais).

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido dos seguintes 
documentos (originais e cópias):

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) ou Registro Nacional de 
Estrangeiros - RNE (este caso, somente para estrangeiros que 
preencham os requisitos para naturalização e portugueses com 
direito aos benefícios do estatuto da igualdade, a cargos, empre-
gos e funções públicas);

- CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF);
- CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO PIS/PASEP;
- TÍTULO DE ELEITOR e COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA 

ÚLTIMA ELEIÇÃO (1º e 2º turno, se for o caso) ou CERTIDÃO DE 
QUITAÇÃO ELEITORAL DO TRE;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO, se solteiro, ou CASAMENTO, 
com as respectivas averbações, se for o caso;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS menores de 18 
(dezoito) anos;

- CERTIFICADO DE RESERVISTA ou de DISPENSA da incorpo-
ração, para candidatos do sexo masculino;

- CERTIDÃO DE NATURALIZAÇÃO, em caso de estrangeiro, ou 
comprovante de deferimento de seu pedido de nacionalidade bra-
sileira pela autoridade federal competente (naturalização ordiná-
ria) ou cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram (naturalização 
extraordinária) ou, no caso de nacionalidade portuguesa, cópia 
do requerimento para obtenção dos benefícios do estatuto de 
igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis junto 
ao Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram;

- COMPROVANTE VACINAL CONTRA COVID-19 (1ª e 2ª 
doses), exceto se for dose única;

- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (conta de água, luz ou 
telefone fixo/celular);

- CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, ONDE CONSTA O 
ANO DO PRIMEIRO EMPREGO;

- COMPROVANTE CONTENDO O NÚMERO DA AGÊNCIA E 
CONTA CORRENTE INDIVIDUAL NO BANCO DO BRASIL. Caso 
não seja correntista no referido banco, poderá solicitar requeri-
mento para abertura de conta no dia da anuência;

- DECLARAÇÃO DE BENS: cópia da última Declaração do 
Imposto de Renda. Em caso de isenção, deverá preencher Decla-
ração de Bens fornecida no dia da anuência, informando se é 
possuidor de bens móveis e imóveis;

- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO ou FUNÇÃO 
PÚBLICA, caso já possua outro vínculo empregatício público em 
Órgão do Estado, Município, Federal ou Autarquia e Fundações, 
constando dia e horário de trabalho;

- APOSENTADO NO SERVIÇO PÚBLICO: data da publicação 
do Diário Oficial da aposentadoria ou, no caso de INSS (emprego 
público), data do início da aposentadoria;

- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE - Ensino Médio 
Completo;

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO de Formação profissional 
como Técnico de Enfermagem no respectivo Conselho Regional 
de Enfermagem de São Paulo (COREN/SP);

- CARTEIRA DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 
DE SÃO PAULO (COREN/SP);

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 26/09/2022
HORÁRIO: 11:00 HS
LOCAL: Hospital Regional Sul
ENDEREÇO: Rua General Roberto Alves de Carvalho Filho, 

n.º 270, Bairro Santo Amaro.
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CPF – CLASSIFICAÇÃO
KELLEN APARECIDA FERREIRA GONÇALVES - 309416115 - 

317134898-56 - 1º
CREUZA HELENA DE MEDEIROS - 37728483X - 911724386-

68 - 2º
ANA ELISA SIMPLICIO CÂMARA - 259697485 - 284555448-

64 - 3º
CONSUELO LIMA DE OLIVEIRA - 131980865 - 082888708-

05 - 4º
WANDA BRITO BALBI - 592250830 - 311059552-49 - 5º
ADMAR ROSA DIAS SANTIAGO SOUSA - 20313557X - 

094323748-31 - 6º
ZILDA CLEMENTE DA COSTA - 192303260 - 126233158-

76 - 7º
PEDRO ALVES XAVIER - 170271638 - 086708868-04 - 8º
MARIA APARECIDA PAIM - 550547460 - 020261067-54 - 9º
JOSE RIBAMAR DE JESUS SILVA - 235076016 - 149077158-

11 - 10º
AGNALDO PEREIRA DE OLIVEIRA - 220835002 - 127168738-

01 - 11º
CRISTIANE RAFAEL AMARAL - 221772479 - 130278938-

40 - 12º
IARA IZABEL FRANCISCA ESTEVES - 243884540 - 

109679328-82 - 13º
SANDRA REGINA DE SOUZA - 229270827 - 160568068-

04 - 14º
TANIA INFANTE - 266864314 - 168989508-00 - 15º
GISELE MARISSOL RAIMUNDO DA SILVA - 294583415 - 

206434798-48 - 16º
MARINA FONSECA DA SILVA - 305351175 - 272656378-

36 - 17º
ROBERTA MARQUES MORENO - 291920597 - 284042878-

48 - 18º
MARIA EDILZA MARTINS DE OLIVEIRA - 38361787X - 

768593393-49 - 19º
RICARDO CAMILO DOS REIS - 295114344 - 220078978-

57 - 20º
PATRÍCIA FERREIRA MARTINS - 295800550 - 258013618-

55 - 21º
ALCIENE GOMES DE SOUZA - 388919590 - 283054478-

12 - 22º
ROSIMAR DE OLIVEIRA LINO - 34906832X - 272415008-

22 - 23º
JOSÉ FLÁVIO MONTEIRO DA SILVA - 555778290 - 

030731234-82 - 24º
ELAINE LEITE GONÇALVES - 284026505 - 299853488-

00 - 25º
VANESSA MORAES DE BRITO - 33218156X - 312388488-

00 - 26º
ALENE CRISTIANE ALVES CAMARGO - 439851063 - 

324143778-79 - 27º
ILMA DOMINGOS TEIXEIRA - 416369893 - 358267998-

54 - 28º
ANDERSON DIAS DA SILVA SOUZA - 651191117 - 

041938415-45 - 29º
MARIA LAYANNE TEIXEIRA ALVES - 37931552X - 

379697048-67 - 30º
LOCAL DE TRABALHO: Hospital Regional Sul
ENDEREÇO: Rua General Roberto Alves de Carvalho Filho, 

n.º 270, Bairro Santo Amaro
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 12 (doze) vagas/ 

Contrato por Tempo Determinado.
 UNIDADE: CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: ENFERMEIRO

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - Decorrido o período estabelecido para recurso e 

publicação das decisões emanadas pela Comissão Especial de 
Contratação por Tempo Determinado, a unidade publicará a 
Classificação Final.

2- A partir da edição da Classificação Final, a convocação 
para a escolha de vagas será publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e notificada por e-mail, conforme endereço informado na 
ficha de inscrição pelo candidato, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

3 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes de 
falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as causas.

4 - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

5 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar 
na convocação para escolha de vagas na data estabelecida pela 
unidade, perderá o direito à contratação, sendo convocado o 
subsequente na ordem da Classificação Final.

6 - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde realizado por órgãos de saúde ou unida-
des integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital.

7 - No caso de candidato estrangeiro, concedida a natura-
lização ou obtidos os benefícios do estatuto de igualdade, após 
a contratação, deverá o funcionário apresentar, para registro, o 
documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros 
natos, com as anotações pertinentes, cabendo aos órgãos de 
pessoal da Administração direta e Autárquica do Estado acom-
panhar os procedimentos de âmbito federal e a obtenção da 
naturalização pelo candidato contratado, adotando, ao final, as 
providências que se fizerem necessárias.

8 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

9 - É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da 
mesma pessoa, com fundamento na Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, ainda que para atividades diferentes, antes de 
decorridos 200 (duzentos) dias do término do contrato anterior.

10 - O Contrato por Tempo Determinado deverá ser cele-
brado no 1º dia útil subsequente à realização da anuência para 
escolha de vaga e o contratado deverá iniciar exercício no 1º dia 
útil subsequente à assinatura do Contrato.

11 - Todos os resultados serão publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br), tendo o candidato a responsabilidade de acompanhar 
as publicações dos editais.

12 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final ou antes de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
no cargo correspondente na unidade em questão.

13 - Em caso de necessidade e conveniência da Adminis-
tração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 
especial poderão ser destinados eventualmente para outras uni-
dades pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde, inclusive 
em cidades diversas daquelas para as quais se inscreveram, em 
vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas 
neste edital, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, observada a ordem de classificação e respeitada 
a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais 
existam candidatos habilitados nas correspondentes listas dos 
locais onde surgirem as aludidas vagas;

13.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga surgida 
em local diverso daquele escolhido quando da inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado não ocasionará sua exclusão da lista, nem 
alterará sua ordem de classificação, permanecendo o candidato na 
lista de habilitados para o local que efetivamente concorreu.

14 - Para maiores informações entrar em contato pelo(s) 
telefone(s) (19) 36719637-36719616 no horário das 08:00 às 
14:00 horas (exceto sábados, domingos e feriados).

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado não cabendo 
recursos quanto à decisão proferida.

ANEXO
MODELO DE CURRICULUM VITAE
I - DADOS PESSOAIS
NOME:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE RESIDENCIAL / CELULAR:
E-MAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
NATURALIDADE:
ESTADO CIVIL:
SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO
R.G.:
CPF:
Nº DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CLASSE:
FILHOS: ( ) NÃO ( ) SIM QUANTOS: ______
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA, em nível de 

graduação, em instituição reconhecida pelo MEC (especificar 
Instituição Promotora, Ano de início e conclusão)

III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 
Promotora, ano de início e de conclusão).

ESPECIALIZAÇÃO:
OUTROS CURSOS (aprimoramento e extensão):
IV - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (especificar local onde 

trabalhou, período, cargo ocupado, resumo das atividades 
desenvolvidas que guardem estreita relação com a área em 
que irá atuar)

V - PARTICIPAÇÃO EM CONFERENCIAS, CONGRESSOS, 
FORUNS, JORNADAS DIVERSOS NA ÁREA EM QUE IRÁ ATUAR

ANEXO OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 
OS ELEMENTOS SUPRADECLARADOS.

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.

_____________________________________
Assinatura
São Paulo, _____/ _____/_____.

CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA 

MULHER
 UNIDADE: CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: TÉCNICO DE ENFER-

MAGEM
EDITAL Nº: 005/2022
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
O Centro de Referência da Saúde da Mulher, da Secretaria 

de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contra-
tação por Tempo Determinado, CONVOCA os candidatos habili-
tados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a função de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a comparecerem em data e local 
abaixo mencionado, a fim de manifestarem interesse pela(s) 
vaga(s) oferecida(s), autorizadas pelo Despacho Governamental 
de 15/10/2021, publicado no D.O.E. de 16/10/2021.


